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ACORDO datado de 27 de abril de 2016, celebrado entre o BANCO INTERNACIONAL DE

RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO (doravante denominado simplesmente "Banco") e o

ESTADO DO PIAUÍ (doravante denominado simplesmente "Mutuário"). O Banco e o Mutuário

concordam quanto ao que vem a seguir:

ARTIGO 10 - CONDIÇÕES GERAIS; DEFINIÇÕES

1.O 1. As Condições Gerais (de acordo com a definição no Apêndice deste Acordo) constituem uma

parte integrante deste Acordo.

1.02. Salvo disposição em contrário, os termos em maiúsculas utilizados neste Acordo têm seus

significados disponíveis nas Condições Gerais ou no Apêndice do presente Acordo:

ARTIGO 20 - O EMPRÉSTIMO

2.01. O Banco concorda em emprestar ao Mutuário, nos termos e condições estabelecidos ou

referidos no presente Acordo, a quantia de cento e vinte milhões de dólares (R$ 120.000.000.00), com

suas possíveis conversões de tempo em tempo através de Conversão Monetária, conforme as

disposições da Seção 2.09 do presente Acordo ("Empréstimo").
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2.02. O Mutuário poderá sacar os recursos do Empréstimo em apoio ao Programa de acordo com a

Seção IV do Anexo Programático 2 ao presente Acordo:

(a) para a Parte 1 do Projeto para reembolso de Despesas Elegíveis incorridas pelo Mutuário

e pré-financiadas com seus próprios recursos, com parte dos Programas de Despesas

Elegíveis;

(b) para a parte 2 do Projeto para reembolso de Despesas Elegíveis incorridas pelo Mutuário,

ou como antecipações de Despesas Elegíveis.

O representante do Mutuário para os fins de tomada de medidas necessárias ou permitidas

nos termos da presente Seção é o seu Secretário de Fazenda ou pessoa por ele designada.

2.03. A "Front-End" (Taxa Administrativa Inicial) a ser paga pelo mutuário será igual a um quarto

de um por cento (0,25%) do Montante do Empréstimo.

2.04. A "Taxa de Compromisso" a ser paga pelo mutuário será igual a um quarto de um por cento

(0,25%) por ano do Saldo não Sacado do Empréstimo.

2.05. (a) se numa certa data, a "Exposição Total" exceder o "Limite Padrão de Exposição" (nos

termos definidos nos subparágrafos (b)(ii) e (b)(iii) da presente Seção) o Mutuário deverá

pagar ao Banco uma sobretaxa no rateio de meio por cento (0.5%) por ano do Montante em

Excesso de Exposição Alocada (nos termos definidos no subparágrafo (b) (i) da Presente

Seção) por cada dia ("Sobretaxa de Exposição"). A Sobretaxa de Exposição (quando for o

caso) deverá ser paga em caráter semianual seguindo cada Data de Pagamento.
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(b) Para os fins da presente Seção, os termos a seguir possuem a seguinte definição:

(i) "Montante em Excesso de Exposição Alocada" representa por cada dia durante o

qual o a Exposição Total excede o "Limite Padrão de Exposição", o produto do: (A)

do montante total de tal excesso; e (B) o rateio do todo (ou da porção, se assim

determinar o Banco) do Empréstimo ao valor agregado do todo (ou das porções

equivalentes) dos empréstimos concedidos pelo Banco ao Mutuário, ao Fiador e a

outros mutuários afiançados pelo Fiador que estão sujeitos a uma sobretaxa de

exposição, nos termos definidos para o excesso e para o rateio pelo Banco

periodicamente.

(ii) "Limite de Exposição Padrão" é o limite padrão de exposição fmanceira na

exposlçao financeira do Banco ao Mutuário que, se excedido, sujeitaria o

Empréstimo a uma Sobretaxa de Exposição, nos termos de determinação periódica

do Banco.

(iii) "Exposição Total" significa para qualquer dia, o total de exposição financeira

do Banco ao Fiador, conforme razoavelmente determinado pelo Banco.

2.06. Os juros pagos pelo Mutuário para cada Período de Juros será a uma taxa igual à Taxa de

Referência para a Moeda do Empréstimo acrescido do "Spread" Varável, sendo que, após uma

Conversão total ou parcial do Montante Principal do Empréstimo, os juros a serem pagos pelo

Mutuário durante o período de conversão sobre tal montante deve ser determinado em conformidade

com as disposições pertinentes do artigo IV das Condições Gerais. Não obstante o acima exposto, se

qualquer montante do saldo do empréstimo não for pago quando retirado em um período de trinta

dias, os juros a pagar pelo Mutuário deverão ser calculados conforme previsto na Seção 3.02 (e) do

Condições Gerais.
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2.08. O Montante Principal do Empréstimo será amortizado em conformidade com o cronograma

de amortização estabelecido no Anexo 3 do presente Acordo.

2.09. (a) O Mutuário poderá, a qualquer momento, com o "nada-contra" prévio do Fiador, por

meio da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda do Fiador, solicitar

qualquer uma das seguintes conversões dos termos do empréstimo, a fim de facilitar a

prudente gestão da dívida: (i) a mudança da Moeda do Empréstimo total ou parcial do

valor principal do Empréstimo sacado ou não sacado, para uma Moeda Aprovada; (ii)

uma mudança de base da taxa de juros aplicável ao todo ou parte do valor do principal

do Empréstimo sacado e pendente a partir de uma taxa variável para uma taxa fixa, ou

vice-versa, ou de uma taxa variável com base em um "Spread" Variável para uma taxa

variável com base em um Spread Fixo, e (iii) as configurações de limites sobre a Taxa

Variável aplicável a todo ou parte do Montante Principal do Empréstimo sacado e

pendente pela definição de uma Taxa de Juros "Cap" (máxima) ou "Collar" (mínima)

sobre a Taxa Variável.

(b) Qualquer conversão solicitada, nos termos do parágrafo (a) desta Seção que for

aceita pelo Banco será considerada uma "Conversão", conforme definido nas

Condições Gerais, e será efetuada em conformidade com as disposições do artigo IV

das Condições Gerais e das Diretrizes de Conversão.

(c) Logo após a Data de Execução para Taxa Teto de Juros ("Interest Rate Cap") ou

Taxa Piso de Juros ("Interest Rate Collar") para a qual o Mutuário solicitou que o o

ágio fosse pago a partir dos recursos do Empréstimo, em nome do Mutuário, o Banco

sacará da Conta do Empréstimo e pagar-se-á os montantes necessários para pagar

qualquer ágio pagável de acordo com a Seção 4.05 (c) das Condições Gerais até o

montante alocado periodicamente com a fmalidade prevista na tabela da Seção IV do

Anexo Programático 2 do presente Acordo.
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3.01. O Mutuário declara seu compromisso com o objetivo do Projeto. Com essa finalidade, deverá

o Mutuário:

(a) através da SEDUC, executar a Parte 1.1 e Parte 2.3. (a) do Projeto;

(b) através da SESAPI, executar as Partes 1.2 e Parte 2.3. (b) do Projeto;

(c) através da SEMAR, executar as Partes 1.3 e Parte 2.2. (a) do Projeto;

(d) fazer com que o INTERPI execute as Partes 1.4 e Parte 2.2.(b) do Projeto, de

acordo com Convênio de Cooperação;

(e) através da SDR, executar a Parte 1.5 e Parte 2.2.(a) do Projeto;

(f) através da SEPLAN, executar a Partes 2.1 (a) e (f) do Projeto;

(g) através da SEFAZ, executar a Parte 2.1 (b) do Projeto;

(h) fazer com que o TCE execute a Parte 2.1 (c) do Projeto, de acordo com Convênio

de Cooperação;

(i) através da SEAD, executar a Parte 2.1 (d) do Projeto;

G) através da CGE, executar a Parte 2.1 (e) do Projeto;

(k) através da CEPM, executar a Parte 2.3 (c) do Projeto;

(1)através da OGE, executar as Partes 2.3 (d) do Projeto,

todos sob a coordenação da SEPLAN e de acordo com o disposto no Artigo V das

Condições Gerais.
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3.02. Sem prejuízo ao disposto na Seção 3.01 do presente Acordo, e salvo anuência em contrário do

Banco e do Mutuário, o Mutuário deverá oferecerá garantia de que o Projeto será executado em

consonância com o disposto no Anexo Programático 2 do presente Acordo.

ARTIGO 5°-EFICÁCIA; TÉRMINO

4.01. A Matéria Legal Adicional consiste no devido registro do Empréstimo junto ao Banco Central

do Brasil:

4.02. Sem prejuízo no disposto nas Condições Gerais, o Prazo Final é 90 dias a contar da data do

presente Acordo.

ARTIGO 6°-REPRESENTANTE; ENDEREÇOS

5.01. Salvo o disposto na Secção 2.02 do presente Acordo, o Representante do Mutuário é o

Governador do Estado.

6.02. O Endereço do Mutuário é:

Secretaria de Estado do Planejamento
Av. Miguel Rosa, 3190 - Centro/Sul
64001-490 - Teresina - PI

Fax: 55 863321 1660

Com uma cópia para:

Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
Av. Pedro Freitas, s/n - Bloco C
Bairro São Pedro - Centro Administrativo
64.018-200 - Teresina - PI

Fax: 55 8632169605
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Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Esplanada dos Ministérios Bloco K-5° andar
70040-906 Brasília, DF
Brasil

Fax: 55-61-2020-5006.

6.03. O Endereço do Banco é:

Intemational Bank of de Reconstruction and Development
1818 H Street, N.W.
Washington, D.C. 20433
United States of America"

Cable address:
INTBAFRAD
Washington, D.C.

Telex:
248423 (MCI) ou
64145 (MCI)

Fax:
1-202-477-6391

CELEBRADO em Brasília, República Federativa do Brasil, no dia e ano em epígrafe.

BANCO INTERNACIONAL DE RECONSTRUÇÃO E
DESENVOLVIMENTO

Assinado por: (Consta a competente assinatura)

Representante Autorizado

ESTADO DO PIAUÍ
Assinado por: (Consta a competente assinatura)

Representante Autorizado
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Os objetivos do Projeto são: (a) reduzir o índice de evasão escolar em educação pública

secundária; (b) aumentar o acesso e o tratamento de pacientes com doenças crônicas; (c) ampliar o

cadastro de usuários de águas subterrâneas em áreas rurais e a regularização da posse de terras; e (d)

ampliar a participação de agricultores de famílias carentes nas cadeias produtivas de valor.

O Projeto consiste das seguintes partes:

Parte 1: Prestação de apoio à implementação de EEPS nas seguintes áreas: (a) educação pública

secundária, (b) assistência médica para portadores de doenças crônicas, (c) gestão de recursos

hídricos, (d) gestão fundiária e (e) cadeias rurais produtivas.

Subcomponente 1.1: Melhoria da retenção em educação pública secundária

Executar atividades visando melhorar a retenção em educação pública secundária, inter alia: (a)

ampliar o Programa de Salvação da Juventude para estudantes secundaristas da rede pública em

municípios alvos; (b) ampliar o modelo de escola em tempo integral na rede secundária; (c) ampliar

o ensino técnico secundário; (d) expandir a aprendizagem a distância para a educação secundária em

geral e (e) restabelecer a avaliação estudantil nas escolas públicas do Mutuário.

Subcomponente 1.2: Ampliação do acesso à assistência médica para portadores de doenças

crônicas

Executar atividades visando a ampliação do acesso ao diagnóstico e tratamento para pacientes com

doenças crônicas através de, inter alia: (a) implantação e operacionalização de cinco SCCDs, e (s) a

elaboração e fiscalização de regulamentos médicos e protocolos estaduais.
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Subcomponente 1.3: Ampliação do cadastro de usuários de águas subterrâneas

Executar atividades visando à implementação do CERH através de, inter alia: (a) elaboração e

implementação de campanhas de informação e comunicação para o cadastramento de usuários de

águas subterrâneas no CERH; e (b) execução da verificação do cadastro do usuário de águas

subterrâneas.

Subcomponente 1.4: Fortalecimento dos direitos de propriedades reais

Executar atividades visando apoiar a implementação do programa de regularização da posse de terras

e o fortalecimento dos direitos às propriedades reais através de, inter alia: (a) fortalecimento e

modernização do INTERPI; (b) executar a identificação, a demarcação e o cadastro de terras

estaduais; (c) executar o programa de regularização da posse de terra; e (d) apoiar a operacionalização

dos Centro de Regularização da Posse de Terras.

Subcomponente 1.5: Fortalecimento da participação de famílias de agricultores rurais nas

cadeias rurais de valor produtivo

Executar atividades visando ampliar a participação de agricultores de famílias rurais, incluindo, inter

alia, mulheres e comunidades Quilombolas, em cadeias de valor produtivo: (a) fmanciando planos de

investimento produtivo; e (b) qualificando em assistência técnica e gerencial, como também em

organização institucional e logística.

Parte 2: Prestação de assistência técnica para fortalecer a gestão pública do Mutuário

Subcomponente 2.1: Modernização da gestão d despesas e investimentos no setor público

Prestação de assistência técnica no sentido de modernizar as práticas de gestão em despesas e

investimentos no setor público, incluindo, inter alia: (a) o fortalecimento do processo de

planejamento, monitoramento e avaliação de projetos de investimento em sistema único com base em

resultados; (b) executar um estudo da capacidade de prestação de contas de finanças e gastos públicos

e o fortalecimento da capacidade do Mutuário em implementar processos de gestão de
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finanças refinados e um sistema de contabilidade de endividamento em sintonia com as normas

nacionais de contabilidade e com os Padrões Internacionais da Contabilidade Pública; (c) oferecer

capacitação sobre a adoção dos padrões da organização internacional de Tribunais de Contas; (d)

modernização dos procedimentos e processos do Mutuário em executar auditoria interna; (e) criar e

implementar o sistema de informação para práticas licitatórias e gestão de contratos; (f) gestão de

projetos incluindo o financiamento dos custos de corpo técnico chave do projeto, da Entidade de

Auditoria Independente e Custos Operacionais.

Subcomponente 2.2: Desenvolvimento da capacidade do Mutuário em gerir recursos hídricos,

gestão fundiária e desenvolvimento rural

Prestação de assistência técnica para fortalecer a capacidade do Mutuário na realização do cadastro

de recursos hídricos, regularização da posse de terra e desenvolvimento rural incluindo, inter alia: (a)

a operacionalização e manutenção do CGEO; (b) a criação de um projeto piloto de sistema de cadastro

imobiliário integrado para o tabelionato; (c) a criação de um sistema informatizado de

monitoramento, informação e gestão para o PROGERE n.

Subcomponente 2.3: Geração de comprovação para apoiar o processo de estabelecimento de

políticas e práticas em educação, saúde, gênero e engajamento do cidadão

Prestação de assistência técnica para gerar comprovação para apoiar o processo de estabelecimento

de políticas e práticas em educação, saúde, gênero e engajamento do cidadão incluindo, inter alia, (a)

realização de avaliação de impacto e estudos em ensino secundário; (b) elaboração de um Plano de

Regulamentação de Saúde Estadual e realização de avaliação de impacto e estudos em doenças

negligenciadas; (c) execução de estudos sobre gênero no território do Mutuário, e (d)

desenvolvimento da capacidade da Ouvidoria Pública do Mutuário.
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ANEXO PROGRAMÁTICO 2

Seção 1. Ajustes de Implementação

A. Ajustes Institucionais

1. O Mutuário deverá:

(a) Até dois (2) meses após a Data de Entrada em Vigor, criar, operar e manter até a data

de Conclusão do Projeto, uma Unidade de Coordenação no âmbito da SEPLAN para

ser a responsável pela coordenação global do Projeto (doravante denominada

simplesmente UCP) nos termos do Manual de Operação do Projeto. A UCP terá como

principal Incumbência a implementação e coordenação do Projeto, o que compreende,

inter alia: (i) assegurar a coordenação geral com o Banco e com as entidades

participantes; (ii) participar de reuniões de Comitês de Gestão do Projeto. (iii)

assegurar a implementação pontual de todas as ações do Projeto, monitorando-as e

elaborando os indicadores de desempenho do Projeto; (iv) prestar assistência às

Entidades Participantes na elaboração dos termos de referência e documentos de

licitação e assegurando que o processo de compra seja realizado em conformidade com

as disposições da Seção IH deste Apêndice; e (v) conduzir a preparação de qualquer

plano de ação cronológico conforme descrito na Seção IV.BA deste Anexo

Programático.

(b) Até 1 (um) mês após a Data de Vigência, criar e, posteriormente, manter, até a conclusão

da execução do Projeto, pelo menos, dois Comitês Especiais de Licitação, para fins de

assistência às entidades participantes no exercício das suas atividades de processo de

compras no âmbito do projeto, com estrutura e funções satisfatórias para o Banco,

conforme estabelecido no Manual de Operação do Projeto.
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(c) Até dezoito (18) meses após a Data de Vigência, para efeitos da realização das

auditorias técnicas referidas na secção IB 3. deste Anexo, selecionar e contratar uma

entidade, independente do Mutuário (a Entidade de Verificação Independente) com

experiência e qualificações aceitáveis para o Banco, em conformidade com as

disposições da Seção 111deste Anexo e de acordo com termos de referência

satisfatórios ao banco.

(d) Até dois (2) meses após a Data de Vigência, criar e, posteriormente, manter, até a

conclusão da execução do Projeto, um Comité de Gestão de Projetos, com

representantes de todas as entidades participantes envolvidas no Projeto a ser

responsável para supervisionar a implementação, acompanhamento e avaliação de

todas as atividades do Projeto, que se reunirá pelo menos duas vezes por ano, e

fornecerá recomendações com base na avaliação dos relatórios de acompanhamento e

outros documentos relevantes elaborados para o Projeto, e com estrutura e funções

satisfatórias ao Banco, conforme estabelecido no Manual de Operação do Projeto.

B. Arranjos de Implementação da Parte 1 do Projeto

1. O Mutuário deverá fornecer, através da SEPLAN, ao Banco em ou por volta de 28 de

Fevereiro e 31 de agosto de cada ano durante a implementação do projeto, a partir da primeira

data após a Data de Vigência, relatórios regulares sobre os gastos incorridos com EEPs (os

Relatórios de Gastos do EEP) elaborados em conformidade com as disposições do Manual de

Operação do Projeto e das Instruções Complementares.

2. O Mutuário, por meio da SEPLAN, deverá:
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(a) ter todos os registros de aquisições do projeto e documentação de cada ano civil do
projecto auditado, de acordo com os princípios de auditoria de aquisição adequadas,
por auditores independentes aceitáveis para o Banco;

(b) fornecer ao Banco, logo que disponíveis, mas em qualquer caso, o mais tardar seis
meses após o fim de cada ano, o relatório de auditoria de aquisição de tal auditoria,
disse auditores, de tal âmbito e com o detalhe que o Banco terá razoavelmente
Requeridos; e

(c) fornecerá ao Banco as outras informações relativas disse que os registros de contratos
e documentação ea auditoria de aquisição dos mesmos que o Banco de vez em quando
solicitar razoavelmente.

3. O Mutuário, por meio da SEPLAN, deverá:

(a) fazer com que a Entidade de Verificação Independente realize, pelo menos, duas
auditorias técnicas durante a implementação do Projeto, que verificará a conformidade
comaDLIs;

(b) fornecer ao Banco, logo que disponíveis, mas em qualquer caso, antes do quarto saque
do Empréstimo e antes da retirada oitavo saque para pagamentos sob Rubrica (1)
fixada na tabela da Seção IV.A.3 do presente Anexo Programático, respectivamente,
os dois relatórios de auditoria de verificação de cumprimento elaborados pela Agência
Verificação Independente com os DLIs alcançados durante o período que precede a
emissão de tais relatórios; senso que ditos relatórios devem ser elaborados com a
abrangência e o detalhamento que o Banco venha razoavelmente solicitar; e

(c) fornecer ao Banco outras informações relativas a essas auditorias técnicas e
documentação que o Banco de venha periodicamente razoavelmente solicitar.

4. O Mutuário deve assegurar que os montantes de despesas e os códigos orçamentários
atribuídos aos EEPs cumpram os critérios de elegibilidade e procedimentos estabelecidos no
Manual de Operação do Projeto.

5. O Mutuário deve assegurar que o número do código de orçamento indicado no Anexo 4 do
presente Acordo esteja em conformidade com a lei do orçamento anual do Mutuário. O
Mutuário e o Banco concordam que tal número do código de orçamento poderá mudar sob a
lei do orçamento do Mutuário desde que, entretanto, que não haja nenhuma mudança no EEP
correspondente descrito no Anexo 4 do presente Acordo e nas atividades subjacentes a serem
financiado pelo Banco de acordo com tais EEP.
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6. O Mutuário, por meio SEPLAN, e o Banco, poderá rever, em conjunto, uma vez por ano, os
montantes atribuídos por código orçamentário para os EEPs detalhados no Anexo 4 do
presente Acordo, todos de forma satisfatória para o Banco.

7. Antes do quinto retirada Empréstimo da Rubrica (1), nos termos do Manual de Operação do
Projeto e as Instruções Complementares, o Mutuário deve:

(a) proceder a uma revisão intercalar com o Banco para avaliar os progressos globais na
execução e na realização do Projeto;

(b) avaliar a eventual necessidade de ajustes ou substituição dos DLIs existentes; e

(c) na sequência, proceder os ajustes necessários, tudo de forma aceitável para o Banco.

C. Acordos de Cooperação (Convênios)

1. O Mutuário deverá, através da SEPLAN:

(a) antes de iniciar qualquer atividade nas partes 1.4 e 2.2 (b) do projeto, celebrar

convênio com INTERPI, para a implementação dessas ações, em termos e

condições satisfatórias para o Banco;

(b) antes de iniciar qualquer atividade ao abrigo da parte 2.1 (c) do Projeto, celebrar

convênio com o TCE para a execução dessas ações, em termos e condições

satisfatórias para o Banco; e

(c) assegurar que os convênios referidos nos parágrafos (a) e (b) acima incluam, inter

alia, a obrigação da respectiva Entidade Participante em se enquadrar no que for

pertinente nos termos do Documentos de Salvaguardas, com as Diretrizes de

Combate à Corrupção, e conforme o caso, as disposições estabelecidas na Seção

IH deste Anexo Programático 2.
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2. O Mutuário deverá exercer os seus direitos e cumprir as suas obrigações no âmbito de cada

um dos acordos de cooperação em tal maneira a proteger os interesses do Mutuário e do Banco e para

atingir as finalidades do Empréstimo. Salvo disposição do Banco em contrário, o Mutuário não deve

modificar, ceder, denunciar, renunciar ou deixar de cumprir qualquer disposição de qualquer dos

Convênios. Em caso de qualquer conflito entre os termos de qualquer dos Convênios e os do presente

Acordo, os termos do presente Acordo prevalecerão.

D. Anticorrupção

O Mutuário deverá garantir que o Projeto seja realizado em conformidade com as disposições das

Diretrizes Anticorrupção.

E. Salvaguardas

1. O Mutuário deverá, com a assistência da Entidade Participante pertinente, implementar o Projeto

de acordo com as disposições da Legislação de Gestão Ambiental e Social (EMF), o Plano de Gestão

Ambiental (EMP) e do Plano de Gestão de Dejetos Sanitários (HWMP), e Plano de Reassentamento

(RPF), tudo elaborado pelo Mutuário e aprovado pelo Banco.

2. O Mutuário, por meio da SEPLAN deve garantir, e/ou fazer com que as entidades participantes

garantam que os termos de referência para qualquer consultoria em relação a qualquer atividade de

projeto sejam satisfatórios para o Banco, segundo sua análise do mesmo e, para esse efeito, os termos

de referência devem integrar devidamente as exigências das Políticas de Salvaguardas do Banco

aplicáveis, nos termos aplicados na recomendação feita através de tal assistência técnica.
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1. O Mutuário, com o apoio das entidades participantes, deverá implementar o Projeto de acordo
com o Manual de Operação do Projeto, aceitável para o Banco, que inclui, inter alia:

(a) os indicadores de desempenho;

(b) os procedimentos para a realização de monitoramento e avaliação do Projeto;

(c) os critérios detalhados para o acompanhamento da DLIs;

(d) os requisitos do processo de compra e financeiros do Projeto;

(e) os papéis e responsabilidades de cada entidade participante;

(f) o ESMF, EMP, RPF, e HWMP; e

(g) Projeto gráfico de contas e controles internos, procedimentos de notificação e o
formato dos relatórios financeiros não auditados provisórios referidos no ponto II.B.2
do presente Anexo Programático;

Em caso de qualquer conflito entre os termos do Manual de Operação e do presente Acordo,
as disposições do presente Acordo prevalecerão.

2. Salvo anuência por escrito do Mutuário e do Banco em contrário, o Mutuário não revogará,

alterará, suspenderá, renunciará e nem mesmo deixará de fiscalizar o cumprimento do Manual de

Operação do Projeto ou de qualquer disposição contida no mesmo.

Seção 11. Relatórios de Monitoramento e Avaliação do Projeto

A. Relatórios do Projeto

1. O Mutuário, por meio SEPLAN, deve acompanhar e avaliar o andamento do projeto e elaborar

Relatórios de Projeto de acordo com as disposições da Seção 5.08 das Condições Gerais e

com base em indicadores de desempenho. Cada Relatório de Projeto abrangerá o período de

um semestre civil, e devem ser fornecidas ao Banco o mais tardar até 60 (sessenta) dias após

o final do período abrangido por cada tal relatório.
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2. Sem prejuízo das disposições do parágrafo 1 da presente Seção, o Mutuário, por meio da

SEPLAN, deve incluir as seguintes informações em cada Relatório de Projeto:

(a) obediência do Mutuário aos DLIs (Indicadores Vinculados ao Desembolso);

(b) uma seção dando conta de qualquer condição que interfira ou que poderiam interferir

na implementação do Projeto, incluindo eventuais questões ambientais/ sociais que

possam surgir durante a implementação do projeto.

B. Gestão Financeira, Relatórios Financeiros e Auditorias

1. O Mutuário deve manter ou fazer com que seja mantido um sistema de gestão financeira, em

conformidade com as disposições da Seção 5.09 das Condições Gerais.

2. Sem prejuízo no disposto na parte A da presente secção, o Mutuário, por meio SEPLAN,

deverá elaborar e fornecer ao Banco o mais tardar até 60 (sessenta) dias após o término de

cada semestre civil, relatórios financeiros não auditados provisórios para o Projeto cobrindo

o semestre, em forma e substância satisfatórias para o Banco.

3. O Mutuário, por meio da SEPLAN, deve providenciar a auditagem de suas Demonstrações

Financeiras em conformidade com as disposições da Seção 5.09 (b) das Condições Gerais.

Cada auditagem das Demonstrações Financeiras abrangerá o período de um exercício fiscal

do Mutuário. As Demonstrações Financeiras auditadas para cada exercício serão fornecidas

ao Banco o mais tardar até seis meses após o fmal de tal período.
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Seção IH. Processo de Compras

A. Aspectos Gerais

1. Mercadorias, Obras e Serviços, menos Consultoria. Todos os bens, obras e serviços, menos

consultoria, necessários para o Projeto e a serem financiados com os recursos do Empréstimo serão

adquiridos de acordo com as exigências estabelecidas ou referidas na secção I das Diretrizes de

Aquisição, e de acordo com as disposições do presente Anexo, conforme o caso.

2. Serviços de Consultoria. Todos os serviços de consultoria necessários para o Projeto e a serem

financiados com os recursos do empréstimo serão adquiridos de acordo com os requisitos

estabelecidos ou referidos nos incisos I e IV das Diretrizes de Consultoria, e em conformidade com

as disposições do presente Anexo, conforme o caso.

3. Definições. Os termos em maiúsculas usados abaixo nesta Seção para descrever métodos de

aquisição ou métodos específicos de avaliação pelo Banco de determinados contratos referem-se ao

método correspondente descrito nas Diretrizes de Aquisição, ou Diretrizes de Consultoria, conforme

o caso.

B. Métodos Específicos de Processo de Compra de Mercadorias, Obras e Serviços, menos
Consultoria

1. Licitação Pública Internacional. Salvo disposição em contrário no parágrafo 2 abaixo,

mercadorias, obras e serviços, excluída consultoria, serão adquiridos ao abrigo de contratos

adjudicados com base de Licitação Pública Internacional.

2. Outros Métodos de Processo de Compra de Mercadorias, Obras e Serviços, menos

Consultoria. A tabela a seguir especifica os métodos de aquisição, com exceção Licitação Pública

Internacional, que podem ser utilizados para mercadorias, obras e serviços, menos consultoria. O

Plano de Compras deverá especificar as circunstâncias em que podem ser utilizados tais métodos.
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r,
I

Método de Aquisição

(a) Concorrência Pública Nacional (inclusive em relação a bens, serviços não-

consultoria e obras, Convite, Tomada de Preços e Concorrência estabelecido na Lei

do Fiador de nO8.666, de 21 junho de 1993, bem como os contratos de acordo com

o método conhecido como "pregão eletrônico", tal como previsto na Lei do Fiador

nO10.520, de 17 de Julho de 2002, ao abrigo de qualquer sistema de concorrência

eletrônica aprovado pelo Banco), sujeitos ao seguinte procedimento adicional, ou

seja, que os editais de licitação sejam ser aceitáveis pelo Banco.

(b) Compras

(c) Contratação Direta

C. Métodos Específicos de Aquisição de Serviços de Consultoria

1. Qualidade e Seleção baseada em custo. Salvo disposição em contrário no parágrafo 2

abaixo, os serviços de consultores serão adquiridos ao abrigo de contratos celebrados com

base as Seleção pela Qualidade e pelo Custo.

2. Outros Métodos de Aquisição de Serviços de Consultoria. A tabela a seguir especifica os

métodos de aquisição, com exceção qualidade e seleção baseada nos custos, que podem ser

utilizados para serviços de consultoria. O Plano de Aquisições deverá especificar as

circunstâncias em que podem ser utilizados tais métodos.

Método de Aquisição

(a) Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor

(b) Seleção Baseada na Qualidade

(c) Seleção pelo Menor Custo

(d) Seleção com Orçamento Fixo

(e) Procedimentos estabelecido na Seção V das Diretrizes para Consultores para a

Seleção de Consultores Individuais

(f) Seleção de Fonte Unica
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o Plano de Aquisições deverá estabelecer os contratos que serão sujeitos à apreciação prévia do

Banco. Todos os outros contratos estarão sujeitos à revisão posterior pelo Banco.

Seção IV.

A. Geral

Saque dos Recursos do Empréstimo

1. O Mutuário poderá sacar os recursos do Empréstimo, em conformidade com as disposições

do artigo II das Condições Gerais, esta Seção, e as Instruções Complementares (Desembolso

da letra) na forma em que o Banco especifique por notificação ao Mutuário (incluindo o

documento "Diretrizes de Desembolso para Projetos do Banco Mundial", datado de Maio de

2006, revisto de tempos em tempos pelo Banco e, tal como aplicável a este Contrato de acordo

com tais instruções), para financiar despesas elegíveis, conforme estabelecido na tabela no

parágrafo 3 abaixo.

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 da presente Seção, os saques do empréstimo podem

ser feitos como:

(a) reembolsos de despesas para as Partes 1 e 2 do Projeto; ou

(b) adiantamentos para a conta designada do Mutuário identificados nas instruções

referidas no referido número 1 em relação à parte 2 do Projeto.

3. A tabela a seguir especifica as rubricas de Despesas Elegíveis que podem ser financiados com

os recursos do Empréstimo ("Rubrica"), a repartição dos montantes do Empréstimo para cada Rubrica

e a percentagem de despesas a serem financiadas para Despesas elegíveis nos cada Rubrica.
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Rubrica

(1) Programas despesas

elegíveis ao abrigo Parte 1 do

Projeto

Montante do Empréstimo
Alocado

(expresso em Dólares
Americanos)

105,000,000

Porcentagem de Despesas a
ser financiada

(inclui impostos)

80% de despesas EEP

agragadas

(2) Mercadorias, servIços 14,700,000 100%

de consultoria, serviços de não-

consultoria, treinamento e

custos operacionais ao abrigo

da parte 2 do Projeto

"Caps" (Teto) ou Taxa de Juros

"Collars" (Piso)

(3)

(4)

Taxa "Front-end"

Agio para Taxa de Juros

300,000

o

Valor a pagar nos termos da

Cláusula 2.04 do presente

acordo em conformidade com

a Seção 2.07 (b) das

Condições Gerais

Valor devido nos termos da

Cláusula 2.09 (c) do presente

Acordo

VALOR TOTAL 120,000,000

4. Para os efeitos da presente seção, o termo:

(a) "Capacitação" refere-se gastos (exceto para serviços de consultoria) incorridos com a

realização de formação, seminários e oficinas no âmbito do projeto, incluindo,

nomeadamente: a logística, o custo razoável de viagens (incluindo transporte e

hospedagem), e "per-diem" (diárias) dos instrutores e alunos-participantes, custos de

instrução, bem como materiais de capacitação; e
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(b) "Custos Operacionais" refere-se aos custos razoáveis incrementais operacionais (que

não teriam sido incorridos ausente do Projeto), relacionados com a gestão,

acompanhamento e supervisão do Projeto, incluindo, entre outros: (i) operação e

manutenção de veículos; (ii) equipamentos de escritório e suprimentos incrementais;

(iii) os custos de transporte (sempre que estes custos não são incluídos no custo de

mercadorias); (iv) aluguel para instalações de escritório; (v) serviços públicos; (vi)

viagens e custos de diárias para técnicos que realizam atividades de controle de

supervisão e de qualidade; (vii) os custos de comunicação, incluindo propaganda para

fins de celebração de contratos; e (viii) pessoal de apoio administrativo e operacional

(excluindo os funcionários públicos do Mutuário).

B. Condições para Saque; Período de Saque

1. Sem prejúizo do disposto na Part A da presente Seção, nenhum desembolso será efetuado:

(a) Para os pagamentos feitos antes da data do presente Acordo, salvo retiradas cujo

montante agregado não exceda USD 21 milhões equivalentes, que pode ser feita ao

abrigo da Rubrica (1) para os reembolsos de pagamentos feitos pelo Mutuário para

Despesas Elegíveis EEPs antes da presente data, mas em ou após O1de março de 2015

(mas em nenhum caso mais de um ano a partir da data deste Acordo) desde que o

Mutuário tenha apresentado o competente Relatório EEP de Despesa para o período

referido e que o dito Relatório tenha sido julgados satisfatório pelo Banco, de acordo

com as disposições do Manual de Operação do Projeto e as Instruções

Complementares; e

(b) os pagamentos efectuados no âmbito da Rubrica (1), salvo se:

(i) um competente Relatório EEP de Despesas abrangendo o período que antecede

a um respectivo pedido de saque, tenha sido apresentado, e
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considerado satisfatório pelo Banco, de acordo com as disposições do Manual de

Operação do Projeto e as Instruções Complementares; e

(i) todas as outras condições referidas no Manual de Operação do Projeto e nas

Instruções Complementares, incluindo o cumprimento de toda e qualquer DLI

aplicável (para o respectivo semestre, tal como referido no Anexo 5 do presente

Acordo) tenham sido atendidas pelo Mutuário na forma e substância

satisfatórias para o Banco.

2. Os saques no âmbito da categoria (l) deve ser feita em 9 parcelas (incluindo a primeira retirada

referida na secção B.l (a) acima. As oito subsequentes retiradas devem ser feitas nos meses de

fevereiro e agosto de cada ano, mediante: .. (a) apresentação de um respectivo Relatório EEP

confirmando as despesas reais para os EEPs incorridas no período de seis meses anterior, ou qualquer

outro período definido nas Instruções Complementares, e (b) provas do cumprimento do respectivo

DLIs conforme descrito abaixo e com mais detalhes nas Instruções Complementares.

3. Se o Banco não receber provas de conformidade total com o DLIs quantitativa (DLI # 1, DLI # 3

a DLI # 5, e DLI # 7 a DLI # 15) listados no Anexo 5 do presente Acordo, em relação a qualquer

retirada Empréstimo na Rubrica (1) que não seja a primeira retirada empréstimo (conforme previsto

no Manual de Operação do Projeto e nas Instruções Complementares), neste caso:

(a) o Banco deverá desembolsar o montante do empréstimo da retirada correspondente

atribuível a cada DLI, na proporção do respectivo grau de execução de cada DLI e de

acordo com as Instruções Complementares;

(b) o Mutuário deverá elaborar e fornecer ao Banco um plano de ação com cronograma

satisfatório que especifica as medidas para alcançar a plena conformidade de tais DLI

ou DLIs de uma forma satisfatória para o Banco; e
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(c) assim que o Banco julgar que o plano de ação foi implementado, o Banco deverá

autorizar a retirada do montante do Empréstimo não sacado em função do qual quais

a retirada de Empréstimo correspondente tinha sido reduzida no período de retirada

após a data de implementação do referido plano de ação, tudo com o maior

detalhamento contido nas Instruções Complementares.

4. Se o Banco não tiver recebido provas de cumprimento integral dos DUs (DU # 2 e DU # 6)

qualitativos listados no Anexo 5 do presente Acordo, com relação a qualquer desembolso de

empréstimo sob a Rubrica (1) (conforme previsto no Manual de Operação do Projeto e nas Instruções

Complementares), (então):

(a) o Banco deverá sustar a retirada correspondente atribuível a cada DU não cumprida;

(b) o Mutuário deverá elaborar e fornecer ao Banco um plano de ação com cronograma

satisfatório que especifica as medidas para alcançar a plena conformidade de tais DU

ou DUs de uma forma satisfatória para o Banco; e

(c) assim que o Banco julgar que dito o plano de ação foi implementado, o Banco deverá

autorizar a retirada do montante do Empréstimo não sacado em função do qual a

retirada de Empréstimo correspondente tenha sido reduzida no período de retirada

após a data de implementação do referido plano de ação, tudo com o maior

detalhamento nas Instruções Complementares.

5. Se o devedor não apresentar provas suficientes de Despesas Elegíveis efetuadas ao abrigo de um

respectivo EEP em relação a qualquer pedido de retirada da Rubrica (1) (conforme previsto no Manual

de Operação do Projeto e nas Instruções Complementares), o valor não desembolsado correspondente

devido à falta de "Despesas Elegíveis será transportado para saques posteriores e só poderá ser

liberado se a comprovação de Despesas Elegíveis for apresentada no pedido de saque.
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6. No caso em que o Banco não haja aprovado uma retirada completa pelo Mutuário dos recursos do

Empréstimo sob a Rubrica (1) devido à evidência apenas parcial do cumprimento da DLIs, e / ou falta

de documentação de despesas elegíveis, ou a falta de um desempenho satisfatório pelo Mutuário no

âmbito de um plano de ação previsto nos n.os 3 e 4 acima, o Banco poderá, mediante notificação ao

Mutuário, cancelar o montante correspondente do empréstimo após a retirada último empréstimo (tal

como referido no Manual de Operação do Projeto e nas Instruções Complementares).

7. Se, em qualquer momento, o Banco entender que: (a) qualquer parte do Empréstimo foi usada para

itens indevidamente adquiridos em violação da Seção III deste Apêndice, ou (b) não foi utilizado para

Despesas Elegíveis, ou, (c) no caso dos EEPs nos termos da Parte 1 do Projecto, não foi

consubstanciada em comprovação de gastos reais pelo Mutuário conforme o Programa de Despesas

Elegíveis e/ou (d) por comprovação de atendimento de outros critérios estabelecidos neste Acordo ou

no Manual de Operaçao do Projeto, o Mutuário restituirá imediatamente qualquer montante ao Banco,

na forma que este especificar através de notificação ao Mutuário.

8. A Data de Encerramento é 31 de dezembro de 2020. O Banco pode conceder uma prorrogação da

Data de Encerramento somente após Ministério da Fazenda do Fiador informar o Banco que concorda

com essa prorrogação.
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ANEXO PROGRAMÁTICO 3

Cronograma de Amortização
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1. A tabela a seguir define as Datas de Pagamento do Principal do Empréstimo e os percentuais

do valor principal total do empréstimo a ser pago em cada Data de Pagamento do Principal

("Parcela"). Se os recursos do Empréstimo tiverem sido totalmente retirados a partir da primeira Data

de Pagamento do Principal, o montante principal do empréstimo reembolsável pelo Mutuário em cada

Data de Pagamento do principal serão determinados pelo Banco multiplicando: (a) o Saldo do

Empréstimo Sacado a partir da primeira Data de Pagamento do principal; pela (b) Parcela para cada

Data de Pagamento do Principal a ser reajustada, se necessário, para deduzir a valores referidos no

quarto parágrafo do presente Anexo Programático, ao qual se aplica uma Conversão de Moeda.

Data de Pagamento do Principal Divisões das Parcelas
(Expresso em Percentual)

A cada 15 de Março e 15 de Setembro, com
início em 15 de Março de 2020, indo a 15 de
Março de 2035 3,13%

Em 15 de Setembro de 2035 2,97%

2. Se os recursos do Empréstimo não forem totalmente retirados a partir da primeira Data de

Pagamento do Principal, o montante principal do empréstimo a ser amortizado pelo Mutuário em

cada Data de Pagamento do principal deve ser determinado da seguinte forma:

(a) Na medida em que os recursos do Empréstimo forem retirados a partir da primeira

Data de Pagamento do Principal, o Mutuário deve pagar o saldo do empréstimo

retirado a partir dessa data, em conformidade com o parágrafo 1 deste Anexo.
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3.

(b) Qualquer montante retirado após a primeira Data de Pagamento do Principal será

amortizado em cada Data de Pagamento do Principal caindo após a data de retirada,

em quantidades determinadas pelo Banco, multiplicando o montante de cada retirada

por uma fração, cujo numerador é a Divisão originária da Parcela especificada na

tabela da alínea 1 deste Anexo, para a referida Data de Pagamento do Principal

("Parcela Original") e cujo denominador é a soma de todas as Parcelas Originais para

as Datas de Pagamento da Principal caindo na data ou após ela, valores estes que

podem ser reajustados, conforme a necessidade, para deduzir a valores referidos na

parágrafo quarto do presente Anexo, ao qual se aplica uma Conversão Monetária.

(a) Os montantes do Empréstimo retirados no prazo de dois meses antes de

qualquer Data de Pagamento do Principal deverão, para efeitos unicamente de cálculo

dos montantes principais a pagar em qualquer Data de Pagamento do principal, serem

tratados como retirada e pendentes na segunda Data de Pagamento do Principal, após

a data de retirada, e serão amortizados em cada data de Pagamento do Principal

começando na segunda Data de Pagamento do Principal após a data de retirada.

(b) Sem prejuízo no disposto no subparágrafo a) do presente parágrafo, se, em

algum momento, o Banco adotar um sistema de faturamento na data de vencimento

em que as faturas são emitidas na Data de Pagamento do Principal, ou, após esta, as

disposições desta alínea não se aplicam mais a quaisquer saques efetuados após a

aprovação do sistema de faturamento.

4. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 1 e 2 deste Anexo na Conversão de Moedas de todo

ou parte do saldo do empréstimo Saldo do Empréstimo Sacado para uma Moeda Aprovada, o

montante assim convertido na Moeda Aprovada, que é reembolsável em qualquer Data de Pagamento

do Principal, ocorrendo durante o período de conversão, será determinado pelo Banco multiplicando

esse valor na sua moeda de denominação imediatamente anterior à conversão, alternativamente:
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(i) pela taxa de câmbio que reflete os montantes do principal na Moeda Aprovada a ser paga pelo

Banco nos termos da Transação com Cobertura de Risco Cambial relacionada com a conversão, ou

(ii) se o Banco assim o determinar, em conformidade com as Diretrizes de Conversão, o componente

de taxa de câmbio do valor disponível no "Taxa Tela" (Screen Rate)

5. Se o Saldo do Empréstimo Sacado estiver denominado em mais de uma Moeda do

Empréstimo, aplicam-se as disposições deste Anexo, separadamente, ao montante expresso em cada

Moeda do Empréstimo, de modo a produzir um cronograma de amortização separado para cada

montante.
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APÊNDICE

Seção I. Definições

Página 37

1. "Instruções Complementares" refere-se às Instruções Complementares incluídas na Carta de

Desembolso e referidas na Seção IY.A.1.' do Anexo Programático 2 do presente Acordo

2. "Diretrizes Anticorrupção" refere-se às "Diretrizes sobre Prevenção e Combate a Fraude e

Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos e Concessões do

IDA", datado de 15 de outubro de 2006 e revisto em Janeiro de 2011.

3. "Políticas de Salvaguardas do Banco" refere-se às políticas operacionais e procedimentos do

Banco estabelecidos no Manual de Operações do Banco no âmbito da OP/BP 4.01,4.04,4.09,

4.10, 4.11, 4.12, 4.36, 4.37, 7.50 e 7.60, como mencionado manual é publicado sob

www.worldbank.org/opmanual.

4. "Rubrica", refere-se à um tipo de despesa estabelecido no quadro da Seção IV do Anexo

Programático 2 do presente Acordo.

5. "CERH" refere-se ao Cadastro Estadual de Fontes e Usuários de Recursos Hídricos, criado

pela Lei do Usuário de No. 6.474 de 23 de dezembro de 2013.

6. "CGE" refere-se à Controladoria Geral do Estado do Piauí, a Controladoria Geral do Mutuário,

criada pelo Mutuário através da Lei Complementar nO28, datada de 09 de junho de 2013.

7. "CGEO" refere-se ao Centro de Geotecnologia Fundiária e Ambiental do Estado do Piauí,

criado pelo Mutuário através do Decreto No. 16.192, de 22 de setembro de 2015, ou outro

sucedâneo pertinente.

8. "Convênio" ("Acordo de Cooperação") refere-se a qualquer dos acordos referidos na Seção I.C.

do Anexo Programático 2 do presente Acordo.

9. "CEPM" refere-se à Coordenadoria Estadual de Políticas para Mulheres, criada pelo

Mutuário através da Lei No. 6.465 de 19 de dezembro de 2013, ou outro sucedâneo pertinente.
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10. "Diretrizes de Consultoria" refere-se às "Diretrizes: Seleção e Contratação de Consultores pelos

Mutuários do Banco Mundial", datadas de Janeiro de 2011, revista em Julho de 2014.

11. "Indicador Vinculados a Desembolso" ou "DU" (lVD) refere-se à qualquer um dos indicadores

previstos no Anexo Programático 5 do presente Acordo.

12. "Programa Despesas Elegíveis" ou "EEP" refere-se à um conjunto de investimento definido e

despesas recorrentes selecionadas (incluindo obras, mercadorias, serviços, serviços de

consultoria, custos operacionais, Treinamento e concessões (pPJ) e PPI) incorridas pelo

mutuário sob as rubricas orçamentais estabelecidos no Anexo Programático 4 do presente

Acordo (constituindo-se, assim, o referido conjunto de despesas um subconjunto das Despesas

Elegíveis definidas nas Condições Gerais).

13. Relatórios de Despesas "EEP" (PDE) refere-se à qualquer relatório preparado pelo Mutuário

em conformidade com o Manual de Operação do Projeto e constante na secção IB1 do Anexo

Programático 2 do presente Acordo sobre a situação dos Programas de Despesas Elegíveis ao

abrigo da Parte 1 do Projeto.

14. "Conjunto de Normas de Gestão de Ambiental e Social" ou "ESMF"(CNGAS), refere-se ao

conjunto de normas elaborado pelo Mutuário, datado de 3 de Novembro de 2015, aceitável para

o Banco, publicado e disponível para o público em www.seplan.pLgov.br.e suas atualizações

periódicas com a anuência prévia por escrito do Banco, que estabelece as medidas de proteção

ambiental e social em relação ao projeto, incluindo: (a) as diretrizes a serem seguidas em

conexão com o achádego de patrimônio cultural; (b) as orientações para a realização de

avaliações ambientais no âmbito do Projeto e a preparação de quaisquer planos de gestão

ambiental necessários; (c) As orientações para tratar dos impactos nos habitats naturais; (d) o

Plano de Manejo de Pragas; e (e) os procedimentos para a fiscalização ambiental,

monitoramento e avaliação do Projeto, e as alterações periódicas desse conjunto de normas

com a anuência prévia por escrito do Banco.
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15. "Plano de Gestão Ambiental" ou "EMP" (PGA) refere-se ao plano do Mutuário datado de 23

de Outubro de 2015 aceitável pelo Banco, para a gestão dos impactos ambientais que poderão

resultar da realização da Parte 1.5. do Projeto (PROGERE 11),publicado e disponível para o

público em www.seplan.pi.gov.br.

16. "FTS" (ETI) refere-se a escolas em tempo integral.

17. "Condições Gerais" refere-se às "Condições Gerais de Empréstimos do Banco Internacional

para Reconstrução e Desenvolvimento", de 12 de Março de 2012.

18. "Plano de Gerenciamento de Dejetos Sanitários" ou "HWMP" (PGDS), refere-se ao conjunto

de normas elaborado pelo Mutuário, aceitável para o Banco, datado de 30 de junho de 2014, e

publicada e disponível para o público em www.seplan.pi.gov.br. que estabelece os

procedimentos para o tratamento e deposição de dejetos sanitários e disposição constante da

Parte 1.2 do Projeto.

19. "Verificação por Entidade Independente" refere-se à entidade referida no ponto LA. 1. (c) do

Anexo Programático 2 do presente Acordo.

20. "INTERPI" refere-se ao Instituto de Terras do Piauí, Instituto de Terras do Mutuário criado

pela Lei nO3.783 de 16 de dezembro, 1980 e modificada pela Lei nO6.709 de 28 de setembro,

2015 ou qualquer sucedâneo pertinente.

21. "Centro de Regularização Fundiária" refere-se a um centro estabelecido no âmbito do Gabinete

do Secretaria de Justiça do Mutuário para mediar disputas de terra, monitorar e supervisionar

as atividades do tabelionato, e elaborar estudos e estratégias para a regularização fundiária, ou

qualquer sucedâneo do mesmo.

22. "Programa de Regularização da Posse de Terra" ou "LTRP"(PRPT) refere-se a um programa

estabelecido pelo Mutuário através da Lei nO6.709, de 28 de Setembro, 2015, implementado

pelo INTERPI em que terras do Estado são concedidas a pequenos agricultores.
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23. "Doenças Negligenciadas" refere-se a wn diverso grupo de doenças com características

distintas que se fazem presentes sobretudo entre as populações mais carentes em regiões com

assistência médica deficiente, principalmente Mal de Chagas, hanseníase, tuberculose,

leishmaniose e helmintíase

24. "OGE" é a abreviatura de Ouvidoria Geral do Estado, órgão criado pela Lei Complementar N°

83 de 12 de abril de 2007, ou qualquer sucedâneo pertinente.

25. "PCU" (UCP) refere-se à Unidade de Coordenação do Projeto, a unidade referida na Seção

LA.1. (a) do Anexo Programático 2 do presente Acordo.

26. "Entidade Participante" refere-se à SEPLAN, SEFAZ, SEDUC, SESAPI, SEMAR, INTERPI,

TCE, CGE, SDR, SEAD, CEPM e OGE.

27. "Indicadores de Desempenho" refere-se aos indicadores de acompanhamento e avaliação do

Projeto estabelecidos no Manual de Operação do Projeto.

28. "Plano de Investimento Produtivo" refere-se aos planos de negócios elaborados por

cooperativas de produção e organizações ao abrigo da Parte 1.5. do Projeto relacionado a

cadeias produtivas pré-indicadas (apicultura, produção de caju, artesanatos, ovinos e caprinos,

à produção de mandioca, e à produção de grãos e legwnes) elegíveis para financiamento com

os recursos do Empréstimo pelo Mutuário através de concessões, de acordo com os critérios e

procedimentos de elegibilidade estabelecidos no Manual de Operação do Projeto.

29. "Diretrizes de Aquisição" refere-se às "Diretrizes: Aquisição de Bens, Obras e Serviços, menos

de Consultoria sob Empréstimos do BIRD e Créditos e Concessões da IDA por Mutuários do

Banco Mundial", datado de Janeiro de 2011, revista em Julho de 2014.

30. "Plano de Processo de Aquisição" refere-se ao plano de aquisições do Mutuário para o Projeto,

de 19 de Novembro, 2015, e que se refere o parágrafo 1.18 das Diretrizes de Aquisição e

parágrafo 1.25 das Diretrizes de Consultoria, com suas atualizações periódicas, de acordo com

as disposições dos referidos parágrafos.
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31. "PROGERE lI" refere-se à segunda fase do Programa Estadual de Geração de Emprego e

Renda no Meio Rural, programa criado pelo Mutuário através do Decreto N° 14.626 de 31 de

Outubro de 2011, alterado pelo Decreto do Mutuário N° 15.664 datada de 13 de junho, 2014.

32. "Comitê de Gestão do Projeto" refere-se ao Comitê previsto na Seção LA.l. (d) do Anexo

Programático 2 do presente Acordo.

33. "Manual de Operação do Projeto" refere-se ao manual com data de 19 de novembro de 2015

constante na Seção I.F.l. do Anexo Programático 2 do presente Acordo, com suas alterações

periódicas com a anuência prévia por escrito do Banco.

34. "Quilombola", refere-se à qualquer uma das comunidades afro-brasileiras que vivem no

território do Mutuário que mantêm tradições culturais e religiosas específicas e que são

reconhecidos como tal pelo Fiador.

35. "R$" refere-se à Reais, moeda do Fiador.

36. "Reassentamento" refere-se ao impacto da: (i) uma tomada involuntária de terras no âmbito do

Projeto, cuja tomada faz com que as pessoas afetadas: (a) vejam prejudicada da sua fonte de

renda ou meio de sustento (tendo ou não elas de se mudar para outra localidade local); ou (b)

direito, título ou interesse em qualquer casa, terra (incluindo instalações, terrenos agrícolas e de

pastagem) ou qualquer outro ativo fixo ou móvel adquirido ou possuído, temporária ou

permanentemente; ou (c) o acesso a ativos produtivos prejudicados, temporária ou

permanentemente; ou (d) negócio, ocupação, trabalho ou local de residência ou habitat

prejudicados temporária ou permanentemente; ou (ii) uma restrição involuntária de acesso a

recursos naturais em parques designados legalmente e áreas protegidas (incluindo reservas) que

causa um impacto adverso sobre os meios de vida das pessoas afetadas.

37. "Normas de Política de Reassentamento" ou "RPF"(NPR) refere-se conjunto de normas

elaboradas pelo Mutuário, aceitável para o Banco, datado de 22 de Outubro, 2015 e publicado

e disponível para o público em www.seplan.pi.gov.br. que estabelece: (a) os procedimentos a
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serem seguidos durante a implementação do Projeto para resolver qualquer Reassentamento; (b) a

exigência de elaboração de quaisquer planos de reassentamento necessários; e (c) o monitoramento

de qualquer Reassentamento no âmbito do Projeto; com suas alterações periódicas ao longo do tempo

com a prévia anuência por escrito do Banco.

38. "Documentos de Salvaguarda" refere-se coletivamente ao ESMF (CNGAS) EMP (PGA), RPF

(NPR) e ao HWMP (PGDS).

39. "SCCD"(CEDC) refere-se aos Centros Especializados para Doenças Crônicas do Mutuário

estabelecidos em conformidade com o documento de projeto relevante emitido pela SESAPI

em julho de 2015 ou qualquer sucedâneo deste.

40. "SDR" refere-se à Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado do Piauí, a Secretaria de

Desenvolvimento Rural do Mutuário, ou órgão sucedâneo.

41. "SEAD" refere-se à Secretaria de Administração, a Secretaria de Administração do Mutuário,

ou órgão(s) sucedâneo(s) aceito(s) pelo Banco.

42. "SEDUC" refere-se à Secretaria da Educação e Cultura, Secretaria da Educação e Cultura do

Mutuário, ou órgão(s) sucedâneo(s) aceito(s) pelo Banco.

43. "SEFAZ" refere-se à Secretaria de Fazenda, a Secretaria de Fazenda do Mutuário, ou órgão(s)

sucedâneo(s) aceito(s) pelo Banco.

44. "SEMAR" refere-se à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Secretaria de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos do Mutuário, ou órgão(s) sucedâneo(s) aceito(s) pelo Banco.

45. "SEPLAN" refere-se à Secretaria de Planejamento, Secretaria de Planejamento do Mutuário,

ou órgão(s) sucedâneo(s) aceito(s) pelo Banco.

46. "SESAPI" refere-se à Secretaria de Saúde do Estado do Piauí - a Secretaria de Saúde do

Mutuário, ou órgão(s) sucedâneo(s) aceito(s) pelo Banco.
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47. "Plano de Regulamentação da Saúde do Estado" refere-se ao plano do Mutuário a ser elaborado

no âmbito do projeto para definir as normas e organização, amparados nas quais os pacientes

no território do Mutuário terão acesso a serviços de saúde.

48. "TCE" refere-se ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí, o Tribunal de Contas do Mutuário.

49. "Programa de Poupança Jovem" ou "YSP" (PPJ) refere-se ao Poupança Jovem do Mutuário,

um programa de incentivo financeiro para os alunos matriculados em escolas secundárias

públicas nos municípios mais carentes terminar o ensino secundário, criado pelo Mutuário

através da Lei N° 6.706, datada de 14 de setembro de 2015.

E, nada mais constando no referido documento CERTIFICO ser a presente a fiel tradução do mesmo
do que DOU FÉ, em Teresina, Piauí, Brasil, em 02 de maio de 2016.

J~C'ck~
Carlos A. Seabra
Tradutor Público e
Intérprete Comercial
MaL JUCEPI NO 022/93


